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FATO RELEVANTE 

 

A ORIZON VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S.A. (“Companhia”), em atendimento ao disposto na 

Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 44, de 23 de agosto de 2021, e ao disposto 

no parágrafo 4º do artigo 157 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, 

comunica ao mercado em geral, em continuidade ao Fato Relevante divulgado em 16 de novembro de 

2021, o que segue: 

1) foi concluído o procedimento de coleta de intenções de investimentos, conduzido pelos 

coordenadores (“Procedimento de Bookbuilding”) com relação à 4ª (quarta) emissão de 

debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia 

adicional fidejussória, em 2 (duas) séries, da Orizon Meio Ambiente S.A. (“OMA” e 

“Debêntures”, respectivamente), nos termos da Instrução CVM n° 476, de 16 de janeiro de 

2009, conforme alterada, que definiu a quantidade de debêntures a ser emitida na 1ª Série 

(“Debêntures da 1ª Série”), a quantidade de debêntures a ser emitida na 2ª Série (“Debêntures 

da 2ª Série”), bem como determinou a taxa de remuneração das Debêntures, cujos resultados 

serão formalizados por meio do “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura de 

Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 

Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Duas Séries, da Quarta Emissão de 

Orizon Meio Ambiente S.A.” (“Aditamento”); 

 

2) a Emissão será composta por 500.000 (quinhentas mil) Debêntures, conforme definido no 

Procedimento de Bookbuilding, sendo 250.000 (duzentas e cinquenta mil) Debêntures da 1ª 

Série, e 250.000 (duzentas e cinquenta mil) Debêntures da 2ª Série. Na data de emissão, as 

Debêntures terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (um mil reais) (“Valor Nominal 

Unitário”), de forma que o valor total da emissão é de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões 

de reais);  

 

3) as Debêntures têm rating BrAA atribuído pela S&P e são caracterizadas como debêntures 

verdes com base em parecer emitido pela consultoria especializada SITAWI Finanças do Bem; 
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4) as Debêntures da 1ª Série foram enquadradas como debêntures de infraestrutura, conforme 

artigo 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, e da Portaria nº 2.516, de 6 de outubro de 

2021, com prazo final de 14 (quatorze) anos, tendo 2 (dois) anos de carência para pagamento 

de principal, correção monetária pelo IPCA e juros remuneratórios de 6,7592% (seis inteiros, 

sete mil, quinhentos e noventa e dois décimos milésimos por cento) ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis; e  

 

5) as Debêntures da 2ª Série não são enquadradas como debêntures de infraestrutura, têm prazo 

final de 10 (dez) anos, 2 (dois) anos de carência para pagamento de principal, e juros 

remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada da Taxa DI, 

acrescida de sobretaxa de 3,80% (três inteiros e oitenta por cento) ao ano. 

A ata da reunião do Conselho de Administração que aprovou o Aditamento está arquivada na 

sede da Companhia, bem como nos sites da CVM, da B3 e da Companhia.  

Este Fato Relevante tem caráter exclusivamente informativo e não deve ser interpretado e/ou 

considerado, para todos os efeitos legais, como um material de venda e/ou divulgação das Debêntures. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2021. 

 

Leonardo Santos 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 



 

 MATERIAL FACT 

ORIZON VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S.A. 
Corporate Taxpayer’s ID (CNPJ/ME): 11.421.994/0001-36 

Company Registry (NIRE): 33.300.292.152 
 

MATERIAL FACT 

 

Orizon Valorização de Resíduos S.A. (“Company”), pursuant to Resolution 44 of the Brazilian 

Securities and Exchange Commission (“CVM”), of August 23th, 2021, and to the 4th paragraph of article 

157 of Law nº 6,404 of December 15, 1976, as amended, announces to the market in general, in 

addition to the Material Fact disclosed in November 16th, 2021, the following subjects:  

1) the conclusion of the procedure for the collection of the investment intentions, conducted by 

the coordinators (“Bookbuilding Procedure”) related to its 4th (fourth) issue of  simple 

debentures, non-convertible into shares, of secured type, with additional fiduciary guarantee, 

in 2 (two) series, of Orizon Meio Ambiente S.A. (“OMA” and “Debentures”, respectively), 

pursuant to CVM Instruction 476, of January 16, 2009, as amended (“Issuance”), that 

defined the number of debentures to be issued in the 1st Series (“1st Series Debentures”), 

the number of debentures to be issued in the 2nd Series (“2nd Series Debentures”), as well 

as determined the remuneration rate of the Debentures, which results will be formalized 

through the “First Amendment to the Private Deed of Public Issuance of Simple Debentures, 

Non-Convertible into Shares, of Secured Type, with Additional Fiduciary Guarantee, in Two 

Series, of the Fourth Orizon Meio Ambiente S.A.  Debentures Issuance” (“Amendment”); 

 

2) the Issuance will be composed by 500,000 (five hundred thousand) Debentures, as defined 

in the Bookbuilding Procedure, being 250,000 (two hundred and fifty thousand) of 1st Series 

Debentures, and 250,000 (two hundred and fifty thousand) of 2nd Series Debentures. On the 

issuance date, the Debentures will have nominal unit value of R$1,000.00 (one thousand 

reais) ("Nominal Unit Value ") and the total issuance value is R$500,000,000.00 (five 

hundred million reais); 

 

3) the Debentures are rated BrAA by S&P and are characterized as green debentures based on 

an opinion issued by the specialized consultancy SITAWI Finanças do Bem; 
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4) the 1st Series Debentures were classified as infrastructure debentures, pursuant to Article 2 

of Law No. 12,431, of June 24, 2011, and Ordinance No. 2516, of October 6, 2021, with a 

final term of 14 (fourteen) years, 02 (two) years of grace period of principal, monetary 

correction by IPCA and remuneration interest of 6.7592% (six integers and seven thousand, 

five hundred and ninety-two thousandths percent); and 

 

5) the 2nd Series Debentures are not classified as infrastructure debentures, with a final term of 

10 (ten) years, 2 (two) years of grace period for payment of principal, and remuneratory 

interest corresponding to 100% (one hundred percent) of the accumulated variation of the DI 

Rate, plus a spread of 3.80% (three integers and eighty percent) per year. 

 

The minutes of the Board of Directors' meeting that approved the Amendment are filed at the 

Company's headquarters, as well as on the websites of CVM, B3 and the Company. 

This material fact is for informational purposes only and should not be interpreted and/or 

considered, for all legal purposes, as material for the sale and/or disclosure of the Debentures. 

 

São Paulo, December 14, 2021. 

 

Leonardo Santos 

CFO and Investor Relations Officer 
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